
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Decisão nº 18/2025/SUPEL-ASTEC

À Pregoeira.
 
Pregão Eletrônico n. 702/2023/SUPEL
Processo Administrativo: 0033.023409/2023-11
Interessada: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de diversos equipamentos (microcomputador (mini desktop), workstation, monitores,
notebooks e macbook) para atender as necessidades do sistema prisional.
Assunto: Decisão em julgamento de recurso.
 
 

 

Vistos, etc.

Tratam os presentes autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto
o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de diversos equipamentos (microcomputador (mini desktop), workstation,
monitores, notebooks e macbook) para atender as necessidades do sistema prisional, gerenciado pela unidade interessada supra
citada.

Os presentes autos seguem instruídos sob a égide da Lei 8.666/93 e aportaram para elaboração de decisão da
autoridade superior, obedecendo os termos do art. 109, § 4º, da referida lei.

Primeiramente, vale ressaltar, que trata-se de processo em retorno para a fase de julgamento das propostas, apenas
para os itens 03, 08 e 09 (Id. 0056346969).

Apura-se dos autos, em epígrafe, o apelo recursal da licitante PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP , que intencionou recurso e, tempestivamente, apresentou suas razões recursais contra sua
desclassificação nos itens 03 e 09 do presente certame, conforme ata de (Id. 0057303865).

A recorrente alega em suas razões que ao ofertar o produto ocorreu erro de digitação, inseriu o modelo i7 e não o
i9 para o qual apresentava folder, senão vejamos a proposta no (Id. 0056512663):

Item 3 - Proposta ofertando produto com processador I7:

 Item 9 - Proposta ofertando produto com processador I7:
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Verificamos também a descrição dos itens, cadastradas junto ao sistema de Compras pela recorrente, conforme
(Id. 0057599463):

 

Para fins de esclarecimentos técnicos a Unidade Requisitante realizou diligência junto a recorrente, que
prontamente respondeu a mesma, ocorre que da resposta enviada a recorrente "corrigiu" seu suposto erro material, ofertando nova
proposta o produto com as seguintes características (Id. 0056681594):

Itens 3 e 9 - Proposta ofertando produto com processador I9:

O parecer da Unidade relata que o produto inicialmente ofertado é inferior ao licitado (id. 0056536460) afirmando
que não atende as especificações do TR:

Após análise das propostas, verificamos que a empresa PORTO TECNOLOGIA inscrita sob o CNPJ:
05.587.568/0001-74  ofertou em proposta consonante ao ID (0056512663) equipamento inferior que não atende as
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especificações do TR, no entanto, em diligência via e-mail conforme ID (0056681594), a empresa especificou equipamento
superior aos requisitos do Termo de Referência. Dessa forma, ressaltamos que a proposta referente aos itens 3 e 9 não
está apta, no entanto, havendo possibilidade de atualização da proposta, o equipamento informado no e-mail atende
plenamente a todas as especificações.

Seguindo a análise, verifica-se que o equipamento apresentado em sede de diligência atenderia ao licitado.

Contudo, a "correção" do modelo de processador do produto proposto caracteriza uma alteração substancial na
proposta, vez que alteração deste aponta para um produto totalmente novo do que foi anteriormente ofertado, não se tratando de
mero erro material.

Logo, primando pelo atendimento aos princípios basilares que regem o procedimento licitatório, em especial os
princípios da isonomia, impessoalidade, legalidade e vinculação do instrumento convocatório, não se pode admitir a alteração da
proposta inicial, pois implica em apresentação de documento novo, que não pode ser admitido, visto que, ao apresentar uma
alteração substancial a destempo, a licitante recaiu sobre a vedação de incluir posteriormente documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta, incorrendo em apresentação de documento novo.

A título explicativo, importa pontuar que não se trata de matéria que atrairia análise a luz do formalismo
moderado, visto que, não se observa a complementação de informações ou documentos, tampouco envio de documentos que
ratificam a condição pré-existente, trata-se de inclusão de documentos completamente inovadores ao curso processual, assim, não
devendo ser aceita a sua inclusão posterior. 

Nesse sentido a jurisprudência pátria assim explana: 
REPRESENTAÇÃO DE EMPRESA LICITANTE. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
(EBSERH). REFORMA HOSPITALAR. ALTERAÇÕES NA PROPOSTA VENCEDORA NA FASE DE DILIGÊNCIAS.
CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. POSSIBILIDADE DE AJUSTES FORMAIS E DE MENOR
SIGNIFICÂNCIA. CIÊNCIA, COMUNICAÇÕES E ARQUIVAMENTO. 1. Erros de menor relevância no preenchimento da
planilha de preços unitários não constituem motivo para a desclassificação de licitantes, desde que possam ser corrigidos sem
causar majoração no preço global ofertado (Acórdão 898/2019-Plenário, relator: Ministro Benjamin Zymler). 2. Não se
justificam desclassificações de licitantes baseadas em falhas formais que possam ser sanadas na fase de diligências, desde que
tais correções não comprometam a isonomia e a competitividade do certame (Acórdão 357/2015-Plenário, relator: Ministro
Bruno Dantas). 3. A etapa de diligência pode ser empregada para complementar informações ou esclarecer fatos já
existentes à época da abertura do certame, sendo vedada a inclusão de novos documentos que modifiquem a essência
d a proposta ou tentem suprir omissões injustificáveis (Acórdão 3.141/2019-Plenário, relator: Ministro Walton Alencar
Rodrigues). (ACÓRDÃO 572/2025 - SEGUNDA CÂMARA - Relator JORGE OLIVEIRA). (grifo nosso)
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - LICITAÇÃO - PROPOSTA -
HABILITAÇÃO - NÃO ATENDIMENTO À DILIGÊNCIA - ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DA OFERTA INICIAL -
MODIFICAÇÃO DO PRÓPRIO OBJETO DA LICITAÇÃO - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES -
INEXISTÊNCIA - DAR PROVIMENTO. 1. Em se tratando de Mandado de Segurança, a concessão da medida antecipatória
deve ser analisada à luz do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/09 c/c art. 273 do CPC. 2. A substituição de objetos da licitação,
após a intimação para que fosse informado o número de registro junto à ANVISA de aparelhos inicialmente ofertados,
configura, em princípio, alteração substancial da proposta inicial. 3. A alteração da proposta inicial não se alinha aos
princípios que regem os procedimentos licitatórios, sobretudo os da impessoalidade, isonomia e do julgamento
objetivo, que se prestam ao tratamento igualitário a todos os concorrentes, visando o interesse público. 4. Não
comprovado, de plano, que o erro foi meramente formal, inexiste a verossimilhança das alegações hábil à concessão da
medida liminar. 5. Assim, deve ser dado provimento ao recurso para negar o pedido liminar do mandamus de origem. (TJ-
MG - AI: 10024132563289001 MG, Relator: Sandra Fonseca, Data de Julgamento: 17/03/2015, Data de Publicação:
27/03/2015) (grifo nosso).
 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ERRO FORMAL X ERRO
SUBSTANCIAL. PERMANÊNCIA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA APÓS EVENTUAL RETIFICAÇÃO.
CENÁRIO DUVIDOSO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
1.A natureza da Ação Mandamental, via de rito sumário e de emprego excepcional, demanda a comprovação inequívoca do
direito invocado através de prova constituída antes e apresentada no momento da impetração, ou seja, não pode haver qualquer
sombra de dúvida, caso contrário, estará caracterizada a ausência de pressuposto específico de admissibilidade do remédio
constitucional. 2.Embora a empresa defenda que a falha detectada em sua proposta configure mero equívoco formal
passível de correção através de diligência, o ente público procurou demonstrar, inclusive com base em parecer oficial
do setor de engenharia, que se trata de erro substancial em que sua alteração implicará em apresentação de nova
proposta, em manifesta afronta aos princípios da isonomia entre os licitantes e da vinculação ao instrumento
convocatório. 3.A impetrante não juntou e nem indicou quais os dados monetários concretos que seriam utilizados na
retificação. Não se tem a certeza se, depois de eventual correção, a proposta reapresentada continuaria, ou não, sendo a mais
vantajosa para a municipalidade. 4.Com efeito, somente através de ampla dilação probatória seria possível dirimir esse cenário
duvidoso, circunstância esta não admitida na via estreita do mandado de segurança, o que não impede eventual ajuizamento da
ação própria. 5.Apelo conhecido e não provido. ACÓRDÃO ACORDA a 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por uma de suas turmas julgadoras, à unanimidade, em conhecer da
apelação, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte deste. Fortaleza, 7 de outubro de 2019. (TJ-CE
- APL: 00055520620178060034 CE 0005552-06.2017.8.06.0034, Relator: ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES, Data de Julgamento: 07/10/2019, 3ª Câmara Direito Público, Data de Publicação: 07/10/2019)

No mais, reforça-se o exposto pela pregoeira em Termo de Julgamento (Id. 0056970039):
Se assim fosse o licitante já teria a necessidade de ofertar, desde o início, o melhor dos produtos daquele fabricante, sem
exposição ao risco de desconformidade que, de modo tardio, pretende contornar, modificando proposta, inclusive, ficando
diferente do que havia postado no campo próprio com sistema compras.gov.br ou outro qualquer.
A troca de modelo por outro não constante da proposta visa, de forma dissimulada, essa aberração chamada de "upgrade de
proposta" (algo absurdo e não admitido em lei) para tentar atender, em uma segunda chance, especificações do edital, isso em
licitação ainda sendo conduzida (não se trata de situação excepcional de substituição de produtos após contrato e com as
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circunstâncias excepcionais comprovadas).

Por fim, reitera-se o caráter técnico, sobre o qual a SEJUS-GEINFO (Id. 0056536460), na medida em que o tema
afeto à sua competência, concluiu de forma desfavorável a proposta inicial da recorrente, declarando-a INAPTA:

 

Desta feita, em concordância com as razões e fundamentos destacados pela Pregoeira em seu Termo de Análise de
Recurso Administrativo (Id. 0056970039), que elaborado em observância às razões recursais (Id. 0056968482) e ainda,
amparado tecnicamente na manifestação técnica supracitada de competência da unidade requisitante Despacho SEJUS-GEINFO
(Id. 0056536460), não vislumbro irregularidade na decisão da Pregoeira.

 

Isto posto, DECIDO:
1 . Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa PORTO TECNOLOGIA

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, para os itens 03 e 09, mantendo sua desclassificação para o presente certame.

 

À Pregoeira para ciência e providências aplicáveis à espécie.

 

Fabíola Menegasso Dias
Diretora-Executiva

Superintendência Estadual de Compras e Licitações- SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Fabíola Menegasso Dias, Diretor(a) Executivo(a), em 20/02/2025, às 13:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0057336064 e o
código CRC 82A83D4C.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0033.023409/2023-11 SEI nº 0057336064
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